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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº063/2023

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE COTIPORÃ, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Silveira Martins, 163, nesta cidade, inscrito no Cadastro de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob nº 90.898.487/0001-64, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor Ivelton Mateus Zardo, brasileiro, solteiro, portador da Identidade nº 8090448245, expedida pela SJS/RS, inscrito no CPF/MF sob nº 015.188.930-90, doravante denominado simplesmente  CONTRATANTE e de outro a empresa FAGANELLO AUTO PEÇAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sediada na ROD RSC 470, nº 2791, KM 176, Bairro São Francisco, em Veranópolis/RS, CEP 95.330-000, inscrita no CNPJ sob nº 98.674.708/0001-22, neste ato representada por sua Sócia Administradora a Senhora Ivaldaci Lourdes Baldissera Faganello, brasileira, casada, comerciante, portador da Identidade Civil nº 7012703182, expedida pela SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob nº 608.933.110-49, resolvem firmar o presente Contrato que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

O Presente CONTRATO tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado descrito abaixo, regendo-se pela Lei Federal nº 8.666/93, no artigo 24, inciso II, Protocolo Administrativo nº 259/2023 e Dispensa de Licitação nº 030/2023.

DO OBJETO
Cláusula Primeira:
[bookmark: _Hlk93592109]O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para o conserto do Caminhão Ford Cargo, de placas ISW 2682, pertencente à frota do Município, especificamente a Secretaria Municipal de Obras, Trânsito e Saneamento, conforme descrição a seguir:

	ITEM

	QUANT.
	    UN.
	DESCRIÇÃO
	PREÇO

	
	
	
	
	UNIT.
	TOTAL

	01
	01
	Pc
	Bomba elétrica 24 V
	50,00
	50,00

	02
	01
	Pc
	Valvula elétrica buzina Ar 24V
	65,00
	65,00

	03
	01
	Pc
	Chave de seta limp. Cargo
	630,00
	630,00

	04
	02
	Pc
	Fita isolante de tecido c/cola
	38,00
	76,00

	05
	03
	Pc
	Terminal batedeira médio(tipo sapo)
	20,00
	60,00

	06
	25
	Pc
	Abraçadeira plástica (preta) 39 cm x 5mm
	0,99
	24,75

	07
	02
	M
	Espag. Corrugadi antichama 13mm
	6,40
	12,80

	08
	04
	Pc
	Abraçadeira para chassi
	3,00
	12,00

	09
	01
	Pc
	Sensor nível reservatório
	895,00
	895,00

	10
	02
	Pc
	Lâmpada 24 V 1145 21W
	8,00
	16,00

	11
	02
	Pc
	Lâmpada 24 V 67 5W
	5,00
	10,00

	12
	01
	Pc
	Chicote 
	36,00
	36,00

	13
	01
	Pc
	Lâmpada 24 V 1034 21/5W
	10,00
	10,00

	14
	01
	Pc
	Lant Lat DT cargo 11 LE AM
	165,00
	165,00

	VALOR TOTAL DE PEÇAS R$ 2.062,55

	15
	01
	Srv
	Análise de Scaner
	150,00
	150,00

	16
	08
	Srv
	Serviço instalação
	110,00
	880,00

	17
	01
	Srv
	Conserto módulo
	1.700,00
	1.700,00

	VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS R$
	2.730,00

	VALOR TOTAL GERAL R$
	4.792,55



DO PREÇO E DO PAGAMENTO
Cláusula Segunda:
[bookmark: _Hlk93592216]a) O preço total para o presente ajuste é de R$4.792,55(quatro mil, setecentos e noventa e dois reais e cinquenta e cinco centavos), sendo R$2.062,55 (dois mil, sessenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos) de peças e R$2.730,00 (dois mil, setecentos e trinta reais) de mão de obra.
b) os pagamentos serão efetuados em até 08 (oito) dias após a prestação dos serviços, mediante a apresentação do competente documento fiscal.
c) Conforme instrução normativa NFB n° 2043, de 12 de agosto de 2021 e Ordem de Serviço n° 01/2022, do Município de Cotiporã, a nota fiscal deverá ser emitida e entregue ao setor responsável pela solicitação até o dia 25 de cada mês. 
DO PRAZO
Cláusula Terceira:
A CONTRATADA compromete-se a entregar o objeto da cláusula primeira pelo prazo de até 07(sete) dias, mediante a assinatura do presente Contrato.	
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Cláusula Quarta:
Constituem obrigações da CONTRATADA:
a)  Entregar os materiais de forma ajustada;
b) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais, trabalhistas, previdenciárias e fiscais decorrentes da execução do
presente Contrato;
c) Manter toda a execução do Contrato em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigida para cumprimento do presente objeto;
d) Apresentar durante a execução do Contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, quanto às obrigações ora assumidas;
e) Fornecer garantia, pelo prazo mínimo de 03 (três) meses.

DA MULTA POR DESCUMPRIMENTO
Cláusula Quinta:
Se por culpa da CONTRATADA, os serviços não forem realizados conforme previsto no presente Contrato, garantida a defesa prévia, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:
a) Advertência, sempre que forem observadas irregularidades e desde que ao caso não se apliquem as demais penalidades;
b) Multa, no caso de inobservância de qualquer cláusula contratual, equivalente a 1% (um por cento) do valor do Contrato;
c) Multa, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, sendo o mesmo rescindido de pleno direito
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações contratuais,
caso a contratada persista descumprindo as obrigações assumidas, conforme o Art. 86, da Lei 8.666 de 21/06/1993 e legislação
subsequente.
d) Em função da natureza da infração, o Município aplicará as penalidades previstas na Lei 8.666 de 21/06/1993 e legislação
subsequente.

Cláusula Sexta:
Além das penalidades discriminadas na cláusula anterior, no caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA poderá ser penalizada na forma prevista no artigo 87, da Lei referida na cláusula sétima adiante, que pela ordem são: advertência, multa e suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02(dois) anos.

DO EMBASAMENTO LEGAL
Cláusula Sétima:
Além das cláusulas aqui estipuladas, o presente Contrato será disciplinado pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com a nova redação dada pela Lei nº 8.883 de 08 de junho de 1994 e suas alterações, tanto no que se refere às penalidades a serem aplicadas por descumprimento, como nos casos por ventura omissos.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Cláusula Oitava:
As despesas decorrentes da prestação de serviços ora contratadas serão atribuídas na seguinte dotação 
orçamentária:
07.01			        SEC. MUNIC. DE OBRAS, TRÂNSITO E SANEAMENTO
26.782.0710.2066	                        Manutenção e Conservação da Frota de veículos e Máquinas
3.3.3.90.30.00.00.00.00                 Material de Consumo (1-Livre) 7210
3.3.3.90.39.00.00.00.00                 Outro Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica (1-Livre) 7250
DA VIGÊNCIA
Cláusula Nona:
Este contrato vigerá a partir da data de sua assinatura, e terá seu término após o efetivo pagamento do preço estipulado na cláusula segunda acima e o encerramento da garantia a ser prestada pelo fornecedor, quando se extinguirá automaticamente, independentemente de qualquer forma de notificação ou aviso judicial ou extrajudicial.

DA FISCALIZAÇÃO
Cláusula Décima:
a) A fiscalização da execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Secretário Municipal de Obras, Trânsito e Saneamento Valdir Falcade e pelo mecânico do Município Vitor Paludo, procedendo ao registro das ocorrências, adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento;
b) a fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui e nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos;
c) quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto deste Contrato deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para a Administração.
DO FORO
Cláusula Décima Primeira:
O Foro competente para dirimir eventual controvérsia oriunda do presente instrumento contratual é o da Comarca de Veranópolis/RS, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Estando assim certos e ajustados, firmam o presente instrumento particular exarado em duas vias de igual teor e forma, composto por 03 (três) laudas, assinados pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo nominadas, com o visto da Assessoria Jurídica do Município, para que seja bom, firme, valioso e surta seus efeitos legais.


Cotiporã, 28 de março de 2023




CONTRATANTE – Município de Cotiporã	              CONTRATADA – Faganello Auto Peças Ltda
Ivelton Mateus Zardo			                              Ivaldaci Lourdes Baldissera Faganello
Prefeito Municipal                                                               Sócia Administradora  		

					       
Testemunhas:         


Valdir Falcade                                     Joana Inês Citolin Zanovello                         Assessoria do Município            
CPF/MF nº:592.179.520-87                  CPF/MF nº:018.029.630-22	                                       de Cotiporã
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